
 

 

CARTA DE SUSPENSÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HOSPEDAGEM COM CAFÉ DA MANHÃ NO MUNICIPIO DE SÃO FÉLIX DO 
XINGU-PA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL 

 

De: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO XINGU 

Para: F.M. FILOMENO SERVIÇOS E COMÉRCIO EIRELLI-ME 

 

REF.: SUSPENÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME 
PREVISÃO CONTRATUAL 

Prezado Senhor: 

No dia 14 de junho de 2018 foi assinado contrato de prestação de serviços entre 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU e F. M. FILOMENO SERVIÇOS 

E COMÉRCIO EIRELLI-ME, onde ficou acertado a prestação de serviços de 

hospedagem com café da manhã no município de São Félix do Xingu-PA, para 
atender a câmara municipal. 

O contrato assinado entre as partes previa que o CONTRATANTE poderia 

suspender ou rescindir o contrato a qualquer momento, sem necessidade de aviso 
prévio. 

Em razão disso, venho por meio desta comunicar a suspensão do contrato nº 

20180014, que ensejará na suspensão imediata dos serviços objeto da contratação, 
não gerando despesas a partir do recebimento desta junto ao CONTRATADO. 

Sem mais, Assino a presente. 

São Félix do Xingu-PA em 16 de outubro de 2018. 

 

 

 

Ver. Silvio Alves Coelho 
Presidente da CMSFX 
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